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PROCESSO DE RECURSOS NO 00000999/96 A.I.•341815/96e RECORRENTE: Célula de Julgamento de la Instancia.

RECORRIDO Sulamérica Transportes Ltda.

RELATOR: Marcos SilvaMontenegro
EMENTA:

ICMS- ATRASO DE RECOLHIMENTO-AÇÃO FISCAL Il\IIPROCEDENTE, em vir-

tude da Lei n° 12.009/92, adotar o aviso débito para cobrança do ICMS, declarado

através da GlM e não recolhimento em tempo hábil.. Decisão por UNANIMIDADE

RELATÓRIO:

Prende-se o presente pr.ocesso ao fato de que .oc.ontribuinte acima

qualificado, deixou de recolher em tempo hábil o ICMS referente aos meses de março á

dezembr.o de 1995, t.otalizando .omontante de RS. 10.303,11.

- Revelia
-Julgament.o em la Instancia IM PROCEDENTE

-Recurs.o .oficial
Parecer da Assess.oria Tributária pela manutenção do Julgamento

em Primeira Instânci~ ratificado pela Douta Procurad.oria do Es-

tado.

É O RELATÓRIO

PROCESSO DE RECURSOS NO 00999/96 AI.• 341815196



2

VOTO DO RELATOR
Depois de analisados os autos, verificamos que, não procede a exigência fiscal

constante na exordial, visto que, ficou amplamente demonstrado que o ICMS relativo

aos meses de março a outubro de 1995, já fora exigido mediante aviso de débito estan-

do inclusive inscrito na divida ativa do Estado.

Ressaltamos que a autuação faz referencia ao período de março a dezembro de

1995, no entanto o valor do débito (RS.10.303,1l) refere-se sómente aos meses de no-

vembro/dezembro/95, conforme laudo pericial.

Isto posto, somos pela manutenção da sentença absolutória prolatada em la Ins-

tancia, consubstanciado ainda no parecer da Douta Procuradoria do Estado.

É O VOTO

•
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DECISÃ O:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Instancia.

e recorrido Sulamérica Transportes Uda

ias

CONSELHEIRO

RESOLVEM os membros da .... 1a•.•........ Câmara do Consefuo de Recursos
Tributários, pôr UNANIMIDADE de votos, conhecer do recurso oficial para fue negar provimento
acatando decisão em la Instancia • julgando pela IMPROCEDENCIA do feito fiscal. nos termos do
relator e da Douta Procuradoria do Estado.

SALADAS SESSÕES DA la CÂMARADO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, ., IrlL 199 ~ '

.N~ ~~

fPRO~
Dr. Júlio César Rola Saraiva
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